/ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAVESSEIRO

Exmo. Sr.

MARCIANO SADI MARKMANN
DD. Presidente do Legislativo Municipal
Travesseiro — RS.

ALEXANDRE GINECIO SCHWARZ, abaixo firmado, na qualidade de
Vereador em exercicio nesta Casa Legislativa, vem Requerer, que apds apreciagio

plendria desta Casa Legislativa, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a
seguinte INDICACAO:

Sugere-se ao Poder Executivo que seja alterada a redagéo do §1°do art. 6° da Lei
Municipal n°® 1.761/2022, que institui o Vale-Alimentagdo aos servidores publicos
municipais, para que passe a prever que:

Nos casos de afastamento do trabalho em virtude de atestado médico, devidamente
comprovado, o servidor fard jus ao Vale-Alimentagio nas seguintes proporgdes,
consideradas dentro do més de competéncia:

[ - Para os servidores com carga horéria de 40 (quarenta) horas semanais:

a) Atestado médico de até 3 (trés) dias: pagamento integral do Vale-Alimentago;

b) Atestado médico superior a 3 (trés) dias até 10 (dez) dias: desconto de 30% (trinta por
cento) do valor do Vale-Alimentagao;

¢) Atestado médico superior a 10 (dez) dias até 15 (quinze) dias: desconto de 50%
(cinquenta por cento) do valor do Vale-Alimentagio;

d) Atestado médico superior a 15 (quinze) dias: perda integral do direito ao Vale-
Alimentagdo no respectivo més de competéncia.

II — Para as demais cargas hordrias semanais previstas na legislagdo municipal, seja
aplicado 0 mesmo critério acima, observada a devida proporcionalidade em relagdo a
respectiva jornada semanal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicagdo tem por objetivo promover maior equilibrio e sensibilidade
na aplica¢do do beneficio do Vale-Alimentagfio nos casos de afastamento por motivo de
saude.

Considerando que as auséncias justificadas mediante atestado médico decorrem
de situagdes involuntarias e relacionadas a satde do servidor, entende-se pertinente
estabelecer critérios que possibilitem maior protegio nos afastamentos de curta duragéo,
garantindo o pagamento integral do beneficio até 3 (trés) dias.

A medida visa auxiliar o servidor em momento de necessidade, sem desconsiderar
a responsabilidade administrativa e o cardter indenizatério do beneficio, criando regras
claras, proporcionais e de fécil aplicagéo, assegurando tratamento adequado as diferentes
cargas hordrias previstas na legislagdo municipal. — peemem i S
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